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foram vistoriados em 15/07/2017, pela Bióloga Maria Augusta 
Miranda Ribeiro e dados como concluídos, conforme relatório a 
fl. 90 dos autos; 3 – que a conversão de mudas em depósito no 
FEMA – Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, estabelecido na Cláusula Primeira, item 1.1.5 e na 
Cláusula Quarta, foi recebido conforme Documento de Recolhi-
mento ou Depósito nº 1020/2017, emitido em 08/03/2017, a fl. 
84 dos autos; 4 – que a implantação da calçada verde foi reali-
zada conforme Cláusula Primeira, item 1.1.6., sendo vistoriada 
e dado como executada em 15/07/2017, pela Bióloga Maria 
Augusta Miranda Ribeiro, conforme relatório a fl. 90 dos autos; 
5 – que as áreas verdes e permeáveis, estabelecidas na Cláusu-
la Quinta, foram vistoriadas em 15/07/2017 e encontram-se de 
acordo com o Projeto de Compensação Ambiental, conforme 
relatório da Bióloga Maria Augusta Miranda Ribeiro, a fl. 90 
dos autos; 6 – que o prazo de conservação e manutenção do 
manejo conforme determinado no TCA: dos plantios internos 
DAP 3,0 cm o prazo se estenderá até 28/04/2018; dos plantios 
internos DAP 7,0 cm o prazo estenderá até 28/10/2017. A 
emissão do presente Certificado de Recebimento Provisório é 
efetuada tendo em vista a expedição do “Habite-se” ou Auto 
de Conclusão, nos termos do parágrafo único do artigo 10º da 
Lei Municipal nº. 10.365/87, atendendo, também, a observação 
nº 1 do Alvará de Aprovação e Execução de Edificação Nova 
nº 2015/20853-00, emitido em 01/09/2015, às fls. 56 e 57 dos 
autos. Quando da solicitação do Certificado de Recebimento 
Definitivo, o interessado deverá apresentar, ao fim do prazo 
de manutenção, relatório de conclusão do manejo arbóreo 
com as respectivas conservações efetuadas e previstas no TCA, 
devidamente documentado com fotos. Este trabalho deve ser 
realizado por profissional competente, com recolhimento de 
ART. Conforme concluiu a Assessoria da Câmara Técnica de 
Compensação Ambiental, o compromissado cumpriu o projeto 
de compensação ambiental, dentro das especificações técnicas 
exigidas, não ficando isento das obrigações e responsabilidades 
previstas na Lei 10.365/87, bem como as previstas no TCA.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES

 DIVISÃO TÉCNICA PROTEÇÃO AVALIAÇÃO 
AMBIENTAL

 COMUNIQUE-SE 414/DEPAVE/DPAA/2017 PA 2016-
0.159.567-7 WINDSOR INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA – Avenida Nicolas Bôer x Avenida Marquês de São 
Vicente, s/n – Barra Funda, São Paulo - SP. “O interessado 
deverá apresentar no prazo máximo de 30 dias a partir da 
data desta publicação para readequar com a implantação de 
calçada verde na área de plantio e na área onde se localiza o 
transplante, conforme TCA e relatório de vistoria. Comunicar 
por carta protocolada e entregar relatório fotográfico.” Em caso 
de dúvidas, agendar atendimento técnico através do e-mail 
depave4@prefeitura.sp.gov.br.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2014-0.117.779-0
Transferência de Recursos para Desapropriações – Canali-

zação do Córrego Ponte Baixa.
DESPACHO:À vista dos elementos que instruem o presente
processo, especialmente de acordo com as informações 

apresentadas às fls. 121/126, e no uso de competência delega-
da pela Portaria nº 002/SMSO.G/2017, AUTORIZO a emissão de 
Nota de Reserva com Transferência de recursos a SNJ – PGM 
unidade 21.10, no valor de R$ 1.577.416,10 (hum milhão, 
quinhentos e setenta e sete mil, quatrocentos e dezesseis reais 
e dez centavos), onerando a dotação orçamentária nº 86.22.17
.451.3008.5.013.4.4.90.61.00.03 – Intervenções de Controle de 
cheias em bacias de córregos – Aquisição de Imóveis.

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - CONTABILIDADE

 APROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
Nos termos do art. 16, do Decreto nº 48.592 de 06 de Agos-

to de 2007 e considerando as Baixas das Prestações de Contas 
auferidas pela GCSAF - Gerência de Contabilidade, Seguros e 
Gestão Financeira, e em conformidade com a Portaria 05/17, 
publicada no Diário Oficial em 11/02/17, APROVO a prestação 
de conta do processo de adiantamento da Assessoria de Comu-
nicação - ASCOM, abaixo relacionado:

APROVADO - Artigo 2º, Inciso I da Lei 10.513/88
CPF NOME/RESPONSÁVEL MÊS/ANO PROCESSO VALOR
134.387.258-86 Rosimeire da Silva Bispo - ASCOM Se-

tembro/17 
2017-0.136.651-3 R$ 2.000,00 

 APROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
Nos termos do art. 16, do Decreto nº 48.592 de 06 de Agos-

to de 2007 e considerando as Baixas das Prestações de Contas 
auferidas pela GCSAF - Gerência de Contabilidade, Seguros e 
Gestão Financeira, e em conformidade com a Portaria 05/17, 
publicada no Diário Oficial em 11/02/17, APROVO a prestação 
de conta do processo de adiantamento da Superintendência de 
Gestão e Recuperação de Crédito - SUGRE, abaixo relacionado:

APROVADO - Artigo 2º, Inciso I e VIII da Lei 10.513/88
CPF NOME/RESPONSÁVEL MÊS/ANO PROCESSO VALOR
107.456.718-88 Ricardo Ricardes - SUGRE Setembro/17 2017-0.138.555-0 R$ 4.000,00 

 APROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
Nos termos do art. 16, do Decreto nº 48.592 de 06 de Agos-

to de 2007 e considerando as Baixas das Prestações de Contas 
auferidas pela GCSAF - Gerência de Contabilidade, Seguros e 
Gestão Financeira, e em conformidade com a Portaria 05/17, 
publicada no Diário Oficial em 11/02/17, APROVO a prestação 
de conta do processo de adiantamento da Superintendência 
Jurídica - SUJUR, abaixo relacionado:

APROVADO - Artigo 2º, Inciso I e VIII da Lei 10.513/88
CPF NOME/RESPONSÁVEL MÊS/ANO PROCESSO VALOR
856.466.875-53 Maria Angelica Carlucci de Moraes - SUJUR 

Setembro/17 
2017-0.132.031-9 R$ 3.500,00 

 APROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
Nos termos do art. 16, do Decreto nº 48.592 de 06 de Agos-

to de 2007 e considerando as Baixas das Prestações de Contas 
auferidas pela GCSAF - Gerência de Contabilidade, Seguros e 
Gestão Financeira, e em conformidade com a Portaria 05/17, 
publicada no Diário Oficial em 11/02/17, APROVO a prestação 
de conta do processo de adiantamento da Diretoria Administra-
tiva - DIADM, abaixo relacionado:

APROVADO - Artigo 2º, Inciso I da Lei 10.513/88
CPF NOME/RESPONSÁVEL MÊS/ANO PROCESSO VALOR
134.782.488-09 Sidkley Santos Matos - DIADM Setembro/17  2017-0.137.638-1 R$ 1.000,00 

manejo arbóreo com as respectivas conservações efetuadas 
e previstas no TCA, devidamente documentado com fotos. 
Este trabalho deve ser realizado por profissional competente, 
com recolhimento de ART. Conforme concluiu a Assessoria da 
Câmara Técnica de Compensação Ambiental, o compromissado 
cumpriu o projeto de compensação ambiental, dentro das 
especificações técnicas exigidas, não ficando isento das 
obrigações e responsabilidades previstas na Lei 10.365/87, bem 
como as previstas no TCA.

CERTIFICADO AMBIENTAL RECEBIMENTO PROVISÓ-
RIO DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL – TCA nº 
049/15 Processo nº 2014-0.307.852-8 Aos 28 (vinte e oito) 
dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezessete, na sede da 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SVMA, da 
Prefeitura do Município de São Paulo, na presença do Secretário 
Municipal do Verde das obrigações contidas no TCA assinado 
por Edoardo José Bambini, portador do CPF/MF nº 073.825.608-
05 e Simone Ribeiro de Oliveira Bambini, portadora do CPF/
MF n° 128.585.308-31, para declarar o que segue: 1 – que nos 
termos do despacho de fl. 43, proferido nos autos em epigrafe 
e nas Cláusulas do TCA nº 049/15, publicado no DOC em 
25/02/2015, pág. 27, sob fls. 48 a 51 dos autos, o interessado 
executou as obrigações e serviços pactuados em compensação 
pelos cortes autorizados e realizados na Rua João Batista de 
Souza Filho, no Sítio Pirajussara, no lugar de denominado Ca-
xingui (Lote C), Butantã, São Paulo - SP; 2– que os plantios (in-
ternos e na calçada), estabelecidos na Cláusula Primeira, item 
1.1.3 e 1.1.4 e na Cláusula Terceira, realizados no endereço 
do TCA, foram vistoriados em 15/07/2017, pela Bióloga Maria 
Augusta Miranda Ribeiro e dados como concluídos, conforme 
relatório a fl. 87 dos autos; 3 – que a conversão de mudas em 
depósito no FEMA – Fundo Especial do Meio Ambiente e De-
senvolvimento Sustentável, estabelecido na Cláusula Primeira, 
item 1.1.5 e na Cláusula Quarta, foi recebido conforme Docu-
mento de Recolhimento ou Depósito nº 1021/2017, emitido em 
08/03/2017, a fl. 72 dos autos; 4 – que a implantação da calça-
da verde foi realizada conforme Cláusula Primeira, item 1.1.6., 
sendo vistoriada e dado como executada em 15/07/2017, pela 
Bióloga Maria Augusta Mirando Ribeiro, conforme relatório a fl. 
87 dos autos; 5 – que o prazo de conservação e manutenção 
do manejo conforme determinado no TCA: do plantio interno 
de mudas DAP 3,0 cm estenderá até 28/04/2018; do plantio 
interno e na calçada de mudas DAP 7,0 cm estenderá até 
28/10/2017. A emissão do presente Certificado de Recebimento 
Provisório é efetuada tendo em vista a expedição do “Habite-
-se” ou Auto de Conclusão, nos termos do parágrafo único do 
artigo 10º da Lei Municipal nº. 10.365/87, atendendo, também, 
a observação nº 1 do Alvará de Aprovação e Execução de 
Edificação Nova nº 2015/20853-00, emitido em 01/09/2015, 
a fl. 54 dos autos. Quando da solicitação do Certificado de 
Recebimento Definitivo, o interessado deverá apresentar, ao fim 
do prazo de manutenção, relatório de conclusão do manejo ar-
bóreo com as respectivas conservações efetuadas e previstas no 
TCA, devidamente documentado com fotos. Este trabalho deve 
ser realizado por profissional competente, com recolhimento 
de ART. Conforme concluiu a Assessoria da Câmara Técnica de 
Compensação Ambiental, o compromissado cumpriu o projeto 
de compensação ambiental, dentro das especificações técnicas 
exigidas, não ficando isento das obrigações e responsabilidades 
previstas na Lei 10.365/87, bem como as previstas no TCA.

CERTIFICADO AMBIENTAL RECEBIMENTO PROVISÓ-
RIO DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL – TCA nº 
050/2015 Processo nº 2014-0.307.857-9 Aos 28 (vinte e 
oito) dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezessete, na 
sede da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – 
SVMA, da Prefeitura do Município de São Paulo, na presença 
do Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente, foi 
apresentado o laudo de comprovação do atendimento das 
obrigações contidas no TCA assinado por Edoardo José Bam-
bini, portador do CPF/MF nº 073.825.608-05 e Simone Ribeiro 
de Oliveira Bambini, portadora do CPF/MF n° 128.585.308-31, 
para declarar o que segue: 1 – que nos termos do despacho 
de fls. 43, proferido nos autos em epígrafe e nas Cláusulas do 
TCA nº 050/15, publicado no DOC em 25/02/2015, pág. 27, sob 
fls. 48 a 51 dos autos, o interessado executou as obrigações e 
serviços pactuados em compensação pelos cortes e remoção 
autorizados e realizados na Rua João Batista de Souza Filho, 
no Sítio Pirajussara, no lugar denominado Caxingui (Lote D), 
Butantã, São Paulo – SP; 2 – que os plantios (internos e na 
calçada), estabelecidos na Cláusula Primeira, item 1.1.5 e 1.1.6 
e na Cláusula Terceira, realizados no endereço do TCA, foram 
vistoriados em 15/07/2017, pela Bióloga Maria Augusta Miran-
da Ribeiro e dados como concluídos, conforme relatório às fl. 
89 dos autos; 3 – que a conversão de mudas em depósito no 
FEMA – Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, estabelecido na Cláusula Primeira, item 1.1.7 e na 
Cláusula Quarta, foi recebido conforme Documento de Recolhi-
mento ou Depósito nº 1019/2017, emitido em 08/03/2017 às fls. 
91 dos autos; 4 – que a implantação da calçada verde foi reali-
zada conforme Cláusula Primeira, item 1.1.8., sendo vistoriada 
e dado como executada em 15/07/2017, pela Bióloga Maria Au-
gusta Miranda Ribeiro, conforme relatório às fl. 89 dos autos; 5 
– que o prazo de conservação e manutenção do manejo confor-
me determinado no TCA: dos plantios internos ref. mudas com 
DAP 3,0 cm, se estenderá até 28/04/2018; dos plantios internos 
e na calçada ref. mudas com DAP 7,0 cm se estenderá até 
28/10/2017. A emissão do presente Certificado de Recebimento 
Provisório é efetuada tendo em vista a expedição do “Habite-
-se” ou Auto de Conclusão, nos termos do parágrafo único do 
artigo 10º da Lei Municipal nº. 10.365/87, atendendo, também, 
a observação nº 01 do Alvará de Aprovação e Execução de 
Edificação Nova nº 2015/20853-00, emitido em 01/09/2015, às 
fls. 54 e 55 dos autos. Quando da solicitação do Certificado de 
Recebimento Definitivo, o interessado deverá apresentar, ao fim 
do prazo de manutenção, relatório de conclusão do manejo ar-
bóreo com as respectivas conservações efetuadas e previstas no 
TCA, devidamente documentado com fotos. Este trabalho deve 
ser realizado por profissional competente, com recolhimento 
de ART. Conforme concluiu a Assessoria da Câmara Técnica de 
Compensação Ambiental, o compromissado cumpriu o projeto 
de compensação ambiental, dentro das especificações técnicas 
exigidas, não ficando isento das obrigações e responsabilidades 
previstas na Lei 10.365/87, bem como as previstas no TCA.

CERTIFICADO AMBIENTAL RECEBIMENTO PROVISÓ-
RIO DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL – TCA nº 
081/15 Processo nº 2014-0.307.847-1 Aos 28 (vinte e oito) 
dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, na sede da 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SVMA, da 
Prefeitura do Município de São Paulo, na presença do Secretário 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente, foi apresentado o 
laudo de comprovação do atendimento das obrigações contidas 
no TCA assinado pelos Srs. Edoardo José Bambini, portador 
do CPF/MF nº 073.825.608-05 e Simone Ribeiro de Oliveira 
Bambini, portadora do CPF/MF nº 128.585.308-31, para de-
clarar o que segue: 1 – que nos termos do despacho de fl. 45, 
proferida nos autos em epígrafe e nas Cláusulas do TCA nº 
081/15, publicado no DOC em 06/03/2015, pág. 23, sob fls. 50 
a 53 dos autos, o interessado executou as obrigações e serviços 
pactuados em compensação pelos cortes autorizados e reali-
zados na Rua João Souza Filho, no Sítio Pirajussara, no lugar 
denominado Caxingui (Lote F), Butantã, São Paulo - SP; 2– que 
os plantios (internos), estabelecidos na Cláusula Primeira, item 
1.1.4 e na Cláusula Terceira, realizados no endereço do TCA, 

Termo Aditivo nº 001/2017 à Ata de Registro de Preços nº 
044/AHM/2016 - Pregão Eletrônico nº 108/2016 - Sra. Michelly 
Novak Pereira Custódio

INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA
Termo Aditivo nº 001/2017 à Ata de Registro de Preços nº 

048/AHM/2016 - Pregão Eletrônico nº 201/2016 - Sra. Daniela 
Almeida de Aguiar

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 DEPTO DE OPERAÇÃO E SISTEMA VIÁRIO

 PENDÊNCIAS REFERENTES AO REQUERI-
MENTO DE LICENÇA PARA O TRANSPORTE DE 
PRODUTOS PERIGOSOS-LETPP

O INTERESSADO DEVERÁ ENCAMINHAR NO PRAZO DE 
30 (TRINTA) DIAS, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO, OS 
DOCUMENTOS DOS VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS PARA 
A REGULARIZAÇÃO DAS PENDÊNCIAS EM ATENDIMENTO AO 
DECRETO N° 50.446/2009.

VENCIDO O PRAZO, A EMPRESA DEVERÁ PRO-
VIDENCIAR UM NOVO REQUERIMENTO(RLETPP 
OU RLETPP-e)  ACOMPANHADO DA RESPECTIVA 
DOCUMENTAÇÃO(CRLV,CIV E CIPP).

INTERESSADO: BATERIAS CRAL LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.152.132-2 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
CLJ3070 Notificação(es) de Penalidade nº 1-123396698, 1-117208807, 

4-410848617 e 4-411104200 pesquisada em 5/10/2017
DJF5882 Notificação(es) de Penalidade nº 5-000042022, 5-000042023, 

5-000042024, 1-123048652 e 4-411896734 pesquisada em 
5/10/2017

Total de Placas: 2
INTERESSADO: HY ULTRA AZUL COMÉRCIO DE GÁS 

LTDA. - ME
PROCESSO N.° 2017-0.152.127-6 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
DIR7590 Notificação(es) de Penalidade nº 4-411810098 pesquisada em 

5/10/2017

Total de Placas: 1
INTERESSADO: MARTINS & LOCOCO LAVANDERIA LTDA
PROCESSO N.° 2015-0.239.243-3 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
FFR0340 Notificação(es) de Penalidade nº 4-411887188 pesquisada em 

5/10/2017

Total de Placas: 1
INTERESSADO: TRANSPORTES APIÚNA LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.138.433-3 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
GUV2063 Notificação(es) de Penalidade nº 5-000024521, 5-000024522, 

5-000020253, 5-000020254 e 1-124260099 pesquisada em 
5/10/2017

MCU0826 Notificação(es) de Penalidade nº 1-122401349 pesquisada em 
5/10/2017

MKN5526 Notificação(es) de Penalidade nº 1-124525115 pesquisada em 
5/10/2017

QHN8644 Notificação(es) de Penalidade nº 1-102070866, 1-123150263, 
1-123462534, 1-124006957, 1-124529211, 1-096860063, 
1-103079742, 1-105395500, 1-105757924 e 1-123650552 pes-
quisada em 5/10/2017

Total de Placas: 4
INTERESSADO: TRANSPORTES SUPERA LTDA
PROCESSO N.° 2015-0.040.738-7 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
CZB5012 Notificação(es) de Penalidade nº 1-120920310 pesquisada em 

5/10/2017
CPG9743 Notificação(es) de Penalidade nº 5-000040308 e 5-000040309 

pesquisada em 5/10/2017

Total de Placas: 2
OS DOCUMENTOS DOS VEÍCULOS SUPRA RELACIONA-

DOS DEVERÃO SER ENTREGUES NA ASSESSORIA TÉCNICA 
RELATIVA AO TRÂNSITO DE PRODUTOS PERIGOSOS-DSV.
PP, SITO NA AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 7.203-TÉR-
REO-PINHEIROS.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CERTIFICADO AMBIENTAL RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL – TCA nº 
080/2015 Processo nº 2014-0.307.845-5 Aos 28 (vinte e 
oito) dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezessete, na 
sede da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – 
SVMA, da Prefeitura do Município de São Paulo, na presença 
do Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente, foi 
apresentado o laudo de comprovação do atendimento das 
obrigações contidas no TCA assinado pelos Srs. Edoardo 
José Bambini, portador do CPF/MF nº 073.825.608-05, e 
Simone Ribeiro de Oliveira Bambini, portadora do CPF/MF 
n° 128.585.308-31, para declarar o que segue: 1 – que nos 
termos do despacho de fls. 45, proferido nos autos em epígrafe 
e nas Cláusulas do TCA nº 080/2015, publicado no DOC em 
06/03/2015, pág. 23, sob fls. 50 a 53 dos autos, o interessado 
executou as obrigações e serviços pactuados em compensação 
pelos cortes autorizados e realizados na Rua João Batista Souza 
Filho, no Sítio Pirajussara, no lugar denominado Caxingui (Lote 
E), Butantã, São Paulo – SP; 2 – que os plantios (internos e 
na calçada verde), estabelecidos na Cláusula Primeira, itens 
1.1.5 e 1.1.6 e na Cláusula Terceira, realizados no endereço 
do TCA, foram vistoriados em 15/07/2017, pela Bióloga 
Maria Augusta Miranda Ribeiro e dados como concluídos, 
conforme relatório à fl. 91 dos autos; 3 – que a conversão 
de mudas em depósito no FEMA – Fundo Especial do Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, estabelecido 
na Cláusula Primeira, item 1.1.7 e na Cláusula Quarta, foi 
recebido conforme Documento de Recolhimento ou Depósito 
nº 1018/2017, emitido em 08/03/2017, às fls. 93 dos autos; 
4 – que a implantação da calçada verde foi realizada conforme 
Cláusula Primeira, item 1.1.6., sendo vistoriada e dado como 
executada em 15/07/2017, pela Bióloga Maria Augusta Miranda 
Ribeiro, conforme relatório a fl. 91 dos autos; 5 – que as áreas 
verdes e permeáveis, estabelecidas na Cláusula Quinta, foram 
vistoriadas em 15/07/2017 e encontram-se de acordo com o 
Projeto de Compensação Ambiental, conforme relatório da 
Bióloga Maria Augusta Miranda Ribeiro, a fl. 91 dos autos; 6 – 
que o prazo de conservação e manutenção do manejo conforme 
determinado no TCA: dos plantios internos mudas com DAP 3,0 
cm se estenderá até 28/04/2018; dos plantios internos mudas e 
na calçada verde de mudas com DAP 7,0 cm se estenderá até 
28/10/2018. A emissão do presente Certificado de Recebimento 
Provisório é efetuada tendo em vista a expedição do “Habite-
se” ou Auto de Conclusão, nos termos do parágrafo único do 
artigo 10º da Lei Municipal nº. 10.365/87, atendendo, também, 
a observação nº 1 do Alvará de Aprovação e Execução de 
Edificação Nova nº 2015/20853-00, emitido em 01/09/2015, 
às fls. 56 e 57 dos autos. Quando da solicitação do Certificado 
de Recebimento Definitivo, o interessado deverá apresentar, 
ao fim do prazo de manutenção, relatório de conclusão do 

 UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE LAPA/
PINHEIROS

A Unidade de Vigilância em Saúde Lapa/Pinheiros, da 
Supervisão Técnica de Saúde Lapa/Pinheiros, de acordo com o 
dispositivo na Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004, artigos 1º. 
Inciso IV, 140,145 e 149, torna públicos os seguintes despachos 
e procedimentos administrativos relativos a infração sanitária:

DESPACHO DA SUPERVISORA 
Proc. nº/Infrator/Endereço/Nº. A.I.P. ou Nº. A.M./Pe-

nalidade
2016-0.223.411-2-À vista dos elementos contidos no 

presente, especialmente a manifestação técnica de fls.133, que 
acolho e adoto como razão de decidir, Deixo de Recebera 
defesa apresentada pela empresa Drogaria Onofre Ltda, re-
presentada pelo advogado Raphael Augusto Almeida Prado 
(OAB/SP 295.039) e juntada às fls. 121 a 128, por ser intem-
pestiva e,mesmo se tempestiva fosse, nenhum fato novo que 
pudesse modificar a decisão anterior foi arrolado referente ao 
Auto de Infração Série G/Nº. 024020, às fls.62. Informo que o 
mesmo Auto de Infração tem despacho publicado em D.O.C. em 
27/01/17, às pág.103.

Proc. nº/Infrator/Endereço/Nº. A.I.P. ou Nº. A.M./Pe-
nalidade

2007-0.042.189-7/Companhia Brasileira de Distribuição/
Av. dos Remédios,S/N/AM/N.66-025.246-5/Valor de R$ 3.000,00 
( Três mil reais).

2017-0.053.687-3/Rodrigo S. de Oliveira Drogaria-ME/R. 
Clélia,1707/AM/N.66-033.936-6/Valor de R$ 250,00 ( Duzentos 
e cinquenta reais).

2017-0.013.863-0/Nilza Alves Vieira Cabeleireira-ME/R. 
Clélia,883/AM/N.66-030.155-5/Valor de R$ 300,00 ( Trezentos 
reais).

2017-0.121.932-4/IFFA Berlim Com. De Lanches e Bebidas 
Ltda-ME/R. dos Pinheiros,327/H/N.022078/Advertência.

2017-0.102.205-9/Maria Luiza Rodrigues Chaves/R. Porto 
Martins,781/H/N.022185/Advertência.

2017-0.119.391-0/Lanchonete Catarinas Grill Ltda-ME/R. 
Jaguaré Mirim,326/H/N.022077/Advertência.

2017-0.127.383-3/Letícia Pães e Doces Ltda-EPP/R. Cerro 
Corá, 748/H/N.022079/Advertência.

2017-0.081.886-0/Eventos e Sushi Ltda-ME/R. Quinta-
na,755/AM/N.66-025.248-1/Valor de R$ 1.000,00 ( Hum mil 
reais).

2017-0.119.386-4/Nova Drogamil Drogaria e Perfu-
maria Ltda-ME/R. Marselha,811/H/N.022141/Interdição de 
Produto;Inutilização de Produto e Interdição Parcial de Seção/
Termo de Interdição de Produto/F/N.024995, às fls. 04/Termo 
de Inutilização de Produto/F/N.024994, às fls. 05/Anexo do 
Termo Inutilização de Produto/F/024994, às fls. 06 e Termo de 
Interdição de Estabelecimento/E/N.00476/Dispensação de Medi-
camentos antimicrobianos.

2017-0.119.386-4/Nova Drogamil Drogaria e Perfuma-
ria Ltda-ME/R. Marselha,811/Termo de Interdição Cautelar/
F/N.024768/Medicamentos Antimicrobianos sob lacre n.12287.

2017-0.119.386-4/Nova Drogamil Drogaria e Perfumaria 
Ltda-ME/R. Marselha,811/H/N.022121/Inutilização de Produto 
e Interdição Parcial de Seções/Termo de Interdição Parcial de 
Seção/E/N.00346- Sala de Serviços Farmacêuticos/Termo de 
Inutilização de Produto/F/N.024767 às fls. 19.

TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO
Proc. nº./Infrator/Endereço/Nº. de Termo de Desinterdição 

de Estabelecimento/Data
2017-0.119.386-4/Nova Drogamil Drogaria e Perfumaria 

Ltda-ME/R. Marselha, 811/Termo de Desinterdição de Produto/
D/N.04877/Medicamentos Antimucrobianos, Lacre 12287./ Em 
26/09/17.

2017-0.119.386-4/Nova Drogamil Drogaria e Perfumaria 
Ltda-ME/R. Marselha,811/E/N.03907/Termo de Desinterdição 
Parcial de Seção:Sala de Serviços Farmacêuticos e Dispensação 
de Medicamentos Antimicrobianos/Em 26/09/17.

 UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE LAPA/
PINHEIROS

A Unidade de Vigilância em Saúde Lapa/Pinheiros, da 
Supervisão Técnica de Saúde Lapa/Pinheiros, de acordo com o 
dispositivo na Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004, artigos 1º. 
Inciso IV, 140,145 e 149, torna públicos os seguintes despachos 
e procedimentos administrativos relativos a infração sanitária:

DESPACHO DA SUPERVISORA 
2017-0.098.854-5-À vista dos elementos contidos no 

presente, especialmente a manifestação técnica de fls.56 à 60, 
que acolho e adoto como razão de decidir, Deixo de Rece-
bera defesa apresentada pela empresa Drogaria São Paulo 
S/A, representada pelos advogados Alessandra de Almeida 
Figueiredo (OAB/SP 237.754),Paulo Eduardo G.Palenzuela 
(OAB/RJ 185.924) e Renata de Azevedo Gonzalez (OAB/
RJ 189.122) de fls. 46 à 55, por ser intempestiva e,mesmo 
se tempestiva fosse, nenhum fato novo que pudesse modificar 
a decisão anterior foi arrolado, portanto mantenha-se integral-
mente o Auto de Infração Série H/N.010558, às fls. 43.

2016-0.208.405-6-À vista dos elementos contidos no 
presente, especialmente a manifestação técnica de fls.59, que 
acolho e adoto como razão de decidir, Deixo de Recebera 
defesa apresentada pela empresa Drogaria São Paulo S/A, 
representada pelos advogados Alessandra de Almeida Fi-
gueiredo (OAB/SP 237.754),Paulo Eduardo G.Palenzuela 
(OAB/RJ 185.924) e Renata de Azevedo Gonzalez (OAB/
RJ 189.122) de fls. 49 à 58, por ser intempestiva e,mesmo 
se tempestiva fosse, nenhum fato novo que pudesse modificar 
a decisão anterior foi arrolado, portanto mantenha-se integral-
mente o Auto de Infração Série H/N.010650, às fls. 43.

Proc. nº/Infrator/Endereço/Nº. A.I.P. ou Nº. A.M./Pe-
nalidade

2017-0.098.854-5/Drogaria São Paulo S.A/R. Pamplona, 
1613/H/N.022110/Advertência.

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 COMUNICADO - ATAS DE REGISTRO DE 
PREÇOS

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE TERMO ADITIVO 
À ATA DE R.P.

Ficam as empresas abaixo relacionadas, na presença de 
seu representante legal, convocadas para assinatura de Termo 
Aditivo à Ata de Registro de Preços, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, no horário das 9:00 às 17:00, mediante apresentação 
da documentação exigida em edital, na Autarquia Hospitalar 
Municipal - Setor de Suprimentos, sito à Rua Frei Caneca, nº 
1402 - 9º andar/Lado A, Consolação - São Paulo/SP, telefone: 
3394-6892/6750.

BIOTEC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Termo Aditivo nº 001/2017 à Ata de Registro de Preços nº 

043/AHM/2016 - Pregão Eletrônico nº 108/2016 - Sra. Fabiana 
Machado

M.N.P. CUSTODIO COM. DE PROD. HOSPITALARES-ME
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